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Concessões  
 
Após a aprovação de minuta para audiência pública de NPC Contabilização de 
Concessões Governamentais, o IBRACON teve a oportunidade de analisar as 
respostas recebidas no processo de audiência pública conduzido pela Comissão de 
Valores Mobiliários. Nesse tempo, o IBRACON tomou conhecimento de que o IASB 
(International Accounting Standards Board) está iniciando estudo da matéria por 
ser esta de interesse internacional. Sendo o objetivo do IBRACON editar NPC 
harmonizadas com as normas internacionais de contabilidade (IFRS/IAS), concluiu-
se necessário e prudente aguardar o posicionamento que venha ser adotado 
internacionalmente antes da emissão de um pronunciamento pelo IBRACON.  
 
Por outro lado, o IBRACON já está contribuindo ao debate internacional repassando 
o resultado dos estudos e discussões já havidos para o IASB. Portanto, não seria 
oportuno requerer no momento qualquer alteração no tratamento hoje adotado 
pelas empresas brasileiras.  
 
Contudo, o IBRACON considera indispensável que as empresas forneçam um 
mínimo de informações para que os usuários sejam providos de elementos mínimos 
para a tomada de decisões. Neste contexto, é requerido das empresas que operem 
com concessões a divulgação das seguintes informações:  
 
BENS DA CONCESSÃO  
 
1. Devem ser divulgadas, na data de cada encerramento de exercício ou período, as 
seguintes informações, quando aplicáveis:  
 
a. bens objetos da concessão e seus valores totais, prazo da concessão, 
compromissos fixos de pagamento, com descrição também dos compromissos 
variáveis tanto com relação ao seu cálculo quanto à sua incidência;  
 
b. montante residual da concessão, com indicação do valor nominal e do valor 
presente das parcelas a serem pagas nos 12 meses seguintes ao encerramento do 
exercício ou período e das parcelas a serem pagas após esse prazo de 12 meses, 
indicando a taxa de juros utilizada para o cálculo do valor presente;  
 
c. valor residual do imobilizado de concessão na data das demonstrações contábeis 
que deverá ser vertido ao poder concedente ao final do contrato (correspondendo a 
ativos com vida residual maior à concessão e com cláusula de transferência ao 
poder concedente);  
 
d. montante pago ao poder concedente durante o exercício ou período das 
demonstrações contábeis;  
 
e. bases de apropriação ao resultado dos custos com a remuneração do poder 
concedente; e  
 
f. termos dos demais compromissos financeiros (manutenção e de investimentos), 
incluindo os variáveis, tais como os baseados em tarifas arrecadadas.  
 
 
 
PARTES RELACIONADAS  
 
2. Considerando as características peculiares de uma concessão, as divulgações 
referentes a saldos e transações com partes relacionadas devem ser feitas, quando 



relevantes e aplicáveis, em notas explicativas às demonstrações contábeis da 
concessionária de serviço público e/ou uso de bem público referida, as quais estão 
divididas em três categorias:  
 
(a) Transações de custeio:  
 
i. montantes contabilizados nas demonstrações contábeis das concessionárias 
referentes aos gastos com serviços como, por exemplo, de manutenção das 
rodovias/ferrovias;  
 
ii. montantes contabilizados referentes à compra e venda, bem como aos saldos a 
pagar ou receber decorrentes das operações;  
 
iii. prestação de serviços administrativos e/ou qualquer forma de utilização da 
estrutura física ou de pessoal de uma empresa pela outra, com ou sem 
contraprestação;  
 
iv. recebimentos ou pagamentos pela locação de bens imóveis ou móveis de 
qualquer natureza;  
 
v. montantes dos bens imóveis ou móveis de qualquer natureza recebidos ou 
entregues em comodato; e  
 
vi. outras transações julgadas relevantes.  
 
(b) Transações de investimentos:  
 
i. montante dos contratos já celebrados em execução e contabilizados nas 
demonstrações contábeis da entidade;  
 
ii. montantes dos contratos a serem executados e indicação dos exercícios em que 
eles serão concluídos  
 
iii. alienação ou transferência de bens do ativo;  
 
iv. aquisição de direitos ou opções de compra ou qualquer outro tipo de beneficio e 
seu respectivo exercício.  
 
(c) Transações com empréstimos/financiamentos:  
 
i. empréstimos e adiantamentos, com ou sem encargos financeiros, e as taxas 
praticadas;  
 
ii. receitas ou despesas registradas no exercício/período referentes aos 
empréstimos ou adiantamentos referidos em i;  
 
 
iii. avais, fianças, hipotecas, depósitos, penhores ou quaisquer outras formas de 
garantias; e  
 
iv. novação, perdão ou outras formas de cancelamento de dívidas.  
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